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ABSTRACT

The environmental problem that we currently 
experience in a world panorama, can be defined 
as a reflection of the lack of planning for 
consumption in the face of the vast population 
growth and irresponsible use of the resources 
made available by nature. The problem between 
high consumption and waste generation was 
one of the items addressed in Agenda 21 
prepared at Rio 92, during the United Nations 
Conference on Environment and Development. 
Unemployment and the high generation of 
waste are the main factors for the expansion of 
collection work as a survival strategy. The 
stages of this occupation of the waste picker 
consist of collecting, transporting, sorting, 
storing and benefiting from reuse, contributing 
to the environment. This study aims to present 
the legal framework related to the problem of 
solid waste relating to the profession of waste 
pickers in the environmental context of Brazil. 
This is a descriptive study through a narrative 
literature review. Solid waste collectors have 
been operating since long before the PNRS was 
instituted. This class of workers has been 
performing a function of great environmental 
importance, significantly contributing to the 
processing of different materials for the 
production cycle; preventing these wastes from 
being sent to landfills.

POLÍTICAS AMBIENTAIS: 
PROBLEMÁTICA DOS RESÍDUOS 
SÓLIDOS E A INSERÇÃO DOS 
CATADORES NO CONTEXTO LEGAL

Environmental policies: problem of 
solid waste and the insertion of 
collectors in the legal context

Keywords: Solid waste. Public environmental 
policies. Waste collectors. 

RESUMO

A problemática ambiental que vivenciamos 
atualmente, em um panorama mundial, pode 
ser  definida como reflexo da falta  de 
planejamento para o consumo diante do vasto 
crescimento populacional e uso irresponsável 
dos recursos disponibilizados pela natureza. A 
problemática entre o alto consumo e a geração 
de resíduos foi um dos itens abordados na 
Agenda 21 elaborada na Rio 92, durante a 
Conferência das Nações Unidas sobre Meio 
Ambiente e Desenvolvimento. O desemprego e 
a alta geração de resíduos são os principais 
fatores para a expansão do trabalho de coleta 
como estratégia de sobrevivência. As etapas 
dessa ocupação do catador de resíduos 
consistem em coletar, transportar, triar, 
armazenar  e  benef ic iar  a  reut i l ização 
contribuindo para o meio ambiente. Este estudo 
objetiva apresentar o marco legal referente à 
problemática dos resíduos sólidos relacionando 
com a profissão dos catadores no contexto 
ambiental do Brasil. Trata-se de um estudo 
descritivo através de uma revisão narrativa de 
literatura. Os catadores de resíduos sólidos 
atuam desde muito antes da instituição da 
PNRS. Essa classe de trabalhadores vem 
realizando uma função de grande importância 
ambiental, colaborando significativamente com 
o beneficiamento de diferentes materiais para o 
ciclo produtivo, evitando que esses resíduos 
sejam destinados a aterros.

Palavras-chave: Resíduos sólidos. Políticas 
públicas ambientais. Catadores de resíduos.
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INTRODUÇÃO  
 

 
A problemática ambiental que vivenciamos atualmente, em um panorama mundial, 

pode ser definida como reflexo da falta de planejamento para o consumo diante do vasto 
crescimento populacional e uso irresponsável dos recursos disponibilizados pela natureza. 
Segundo Silvestre (2008), o contexto ideológico atrelado à palavra “recurso” transforma o que 
é “natural” em político e econômico, estimula a apropriação e a dominação da natureza como 
moeda exploratória, o que, em longo prazo, gera problemas de sustentabilidade em níveis 
globais.  

Sabemos que, diferente do que foi proposto nos estudos patrocinados pelo Clube de 
Roma e publicados no ano de 1972, o desenvolvimento da sociedade humana é ascendente, o 
consumo gera impactos negativos nos ecossistemas e necessita de mitigação adequada, 
principalmente no que se refere à problemática dos resíduos sólidos (Oliveira, 2012). Um 
planejamento ambiental dito como ideal seria definido como a capacidade da sociedade em 
desenvolver-se usando a natureza como suporte, porém sem prejuízos permanentes aos 
ecossistemas, sem danos progressivos, mantendo o meio ambiente funcional e passível de 
conversação (Erse; Philomena, 2005).   

É possível destacar duas proposições básicas sobre o equilíbrio que deveríamos buscar 
entre homem e natureza, são elas: não se deve retirar dos ecossistemas mais do que sua 
capacidade de regeneração e não lançar mais rejeitos que sua capacidade de absorção. Assim, 
a problemática socioambiental pode ser vista como uma situação provocada e diretamente 
relacionada às atividades sociais que ocorrem sobre a natureza (Fernandes; Sampaio, 2008).  O 
consumo em demasia gera um problema bastante discutido na sociedade atual: os resíduos 
sólidos. O estilo de vida cada vez mais urbano, imediatista e com alto consumo, compromete 
a viabilidade e qualidade dos ecossistemas e infere na necessidade de planejar, educar e criar 
alternativas com suporte legal para a destinação final dos resíduos sólidos (Geitenes; Autora, 
2015). 

Resíduos sólidos são definidos como os materiais, substâncias, objetos, nos estados 
sólidos ou semissólidos, resultantes do consumo humano e que necessitam de tecnologias 
economicamente viáveis para a sua destinação final ambientalmente adequada, incluindo 
processos de reutilização, reciclagem, recuperação e compostagem com atenção a normas 
legais que protegem a saúde pública e minimizam os impactos ambientais adversos (Vilar; 
Machado; Carvalho, 2015; Cunha, 2018).  

O desemprego e a alta geração de resíduos são os principais fatores para a expansão 
do trabalho de coleta como estratégia de sobrevivência, e, apesar de muitos estarem 
organizados em cooperativas, os catadores de resíduos sólidos são excluídos pela atividade 
que desempenham (Vilar; Machado; Carvalho, 2015). A exclusão social é motivada pela 
ausência de dignidade laboral, já que o trabalho de catação não é reconhecido pela sociedade, 
pela insalubridade da atividade e pela exposição dos sujeitos a fatores de riscos físicos, 
químicos e ergonômicos. 

Segundo a linha histórica descrita por Rigoto (2003), verifica-se que, apesar da 
atividade de catação ter seus primeiros registros ainda no século XIX, é a partir das alterações 
no setor produtivo e pela questão do desemprego estrutural no Brasil que o trabalho vai se 
apresentar como uma alternativa, incorporando aquelas pessoas que não conseguem se inserir 
ou reinserir no mercado de trabalho formal, tendo em vista que, mesmo após o 
reconhecimento do trabalho de catador como profissão, as condições de vida e trabalho desses 
profissionais não passaram por grandes mudanças, mesmo com as modificações políticas no 
contexto ambiental.  
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As etapas dessa ocupação do catador de resíduos consistem em coletar, transportar, 
triar, armazenar e beneficiar a reutilização contribuindo para as indústrias, governo (em todas 
as esferas) e, principalmente, para o meio ambiente (Autora, 2011).  Visto que os resíduos 
sólidos são considerados, por muitos autores, um problema de saúde pública, é necessário um 
olhar mais apurado para essa classe de trabalhadores que vivem entre o descarte e o reuso, 
sendo, assim, trabalhadores em atividade insalubre num grau máximo (Associação Brasileira 
de Normas Técnicas, 2018). 

A problemática entre o alto consumo e a geração de resíduos foi um dos itens 
abordados na Agenda 21 elaborada na Rio 92, durante a Conferência das Nações Unidas sobre 
Meio Ambiente e Desenvolvimento. Antecessora a esse evento, a Conferência de Estocolmo, 
na década de 70, já sinalizava a importância dos estados em protagonizar o processo de 
proteção ambiental com a criação de políticas públicas e práticas de gestão ambiental efetiva 
(Siqueira; Moraes, 2019). No que tange à problemática dos Resíduos Sólidos no Brasil, foram 
instituídos importantes instrumentos legais como: a Política Nacional do Meio Ambiente em 
1981, o artigo 225 da Constituição Federal de 1988, a Lei Federal de Saneamento Básico em 
2007, a Lei Estadual de Saneamento Básico em 2008, a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
em 2010 e Política Estadual de Resíduos Sólidos em 2014. 

Assim, este estudo objetiva apresentar o marco legal referente à problemática dos 
resíduos sólidos relacionando com a profissão dos catadores no contexto ambiental do Brasil.  

 
METODOLOGIA  
 

Trata-se de uma análise histórico-institucionalista da questão ambiental no Brasil, no 
contexto da inserção dos catadores de materiais recicláveis, com análise de documentos 
publicados em conferências internacionais e leis federais, destacando o marco legal na 
conjuntura desses profissionais.   
 
Delineamento do Estudo 
 

Para atingir o objetivo desse estudo foi realizada uma pesquisa descritiva, através de 
uma revisão da literatura acerca do tema, utilizando documentos técnicos, normativos e 
científicos com abordagem teórica. A pesquisa descritiva permite a ampliação de experiências 
sobre a situação desconhecida, explorando o tema e criando maior ligação com o objeto 
estudado, possibilitando, assim, estratégias para proposições de melhorias referentes à prática, 
por explorar uma realidade através da identificação de suas características, sua regularidade 
e/ou sua mudança (Leopardi, 2002). 
 
Base de Dados 
 

O aporte teórico deste presente estudo foi realizado dando atenção especial às 
pesquisas realizadas em principais bases de dados indexadas, como o Scientific Electronic 
Library Online SciELO® (https://search.scielo.org/), Web of Science do Institute for Scientific 
Information (https://login.webofknowledge.com/), Scopus® Elsevier (https://www.scopus. 
com/), e documentos oficiais disponíveis em endereços eletrônicos oficias do Ministério do 
Meio Ambiente no Brasil, entre os meses de setembro de 2019 e janeiro de 2020, utilizando os 
seguintes descritores: resíduos sólidos, políticas públicas ambientais e catadores de resíduos. 
A apreciação dos elementos das publicações foi feita por leitura exploratória e analítica do 
material encontrado. 

 
 

https://login.webofknowledge.com/
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Critérios   
 

Critérios de inclusão: artigos científicos, dissertações, teses, relatórios oficiais e 
instrumentos legais que abordam os temas Resíduos Sólidos e Catadores de Resíduos. Não 
foram estabelecidos critérios para recorte temporal das publicações.  

Critérios de exclusão: produções não disponíveis gratuitamente na íntegra e de forma 
virtual.  

 
DESENVOLVIMENTO E APRESENTAÇÃO DE RESULTADOS 
 
A Ideologia do “Crescimento Zero” 
 
      Criada em 1970, a Organização Clube de Roma reuniu, inicialmente, cerca de 30 membros 
(industriais, empresários e cientistas) com o objetivo de discutir o sistema global e combater, 
com sugestões, a degradação ambiental em níveis mundiais.        
      Em 1972 o Clube de Roma, liderado naquele ano pelo seu fundador Aurelio Peccei, tornou-
se muito conhecido por publicar um preocupante relatório elaborado pelo Instituto de 
Tecnologia de Massachusetts. Esse documento foi intitulado como “Os Limites do 
Crescimento”, dispunha sobre dados alarmantes a respeito do futuro desenvolvimento 
populacional no mundo, baseado no consumo exacerbado dos recursos naturais e com 
impacto direto nos ecossistemas (Oliveira, 2012). 
      Os impactos descritos pelos pesquisadores apontaram para um destino mundial 
colapsado, com uma previsão catastrófica apontando que, dentro de um século, o planeta 
chegaria ao seu limite, e como sugestão foram elaboradas metas em curto prazo para controle 
do crescimento populacional, redução de 75 % do consumo de algumas matérias-primas, e a 
proposta ideológica do “crescimento zero” (Braun, 2005; Oliveira, 2012).  
       A surpresa causada pela publicação patrocinada pelo Clube de Roma serviu como um 
alerta mundial sobre a problemática ambiental, estimulando os pesquisadores e gestores a 
discutir o futuro dos ecossistemas em um panorama mundial. Porém o radicalismo das 
conclusões do “Os Limites do Crescimento”, que não era aceitável nos âmbitos econômicos e 
políticos, principalmente por determinar que o verdadeiro crescimento das nações estivesse 
pautado na fundamentação capitalista, onde os países ricos e industrializados iriam manter-
se hegemonicamente no topo das lideranças mundiais, resultando na estagnação dos países 
mais pobres em condição permanente de subdesenvolvimento (Brundtland, 1988). 
      A publicação mais conhecida do Clube de Roma foi o centro das discussões ambientalistas 
por muito tempo, estimulou conferências como a de Estocolmo e anos depois na Rio 92, e 
consolidou o debate sobre o meio ambiente x desenvolvimento. Sendo assim, vamos 
considerar, neste estudo, a publicação “Os Limites do Crescimento” como o ponto de partida 
para a discussão e elaboração das políticas ambientais no Brasil, com o foco na problemática 
dos resíduos sólidos. 
 
Conferências Internacionais sobre o Meio Ambiente e sua Relação com os Resíduos Sólidos 
 
      As conferências internacionais promovidas pela Organização das Nações Unidas (ONU), 
a partir da Conferência de Estocolmo em 1972, e a ação dos movimentos ambientalistas 
internos, estimularam o governo brasileiro a instituir, gradualmente, um sistema de agências 
ambientais, fazendo do Estado o agente protagonista da formulação e implementação de 
políticas e práticas de gestão ambiental no país. 
      O evento em Estocolmo ocorreu sob o choque causado diante do relatório do Clube de 
Roma, e apresentou uma primeira avaliação após discussões e declarações sobre a participação 
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humana global na precarização do meio ambiente, como uma proposta de uniformizar a ideia 
fundamental sobre como realizar o enfrentamento da problemática do desenvolvimento 
perante a necessidade da conservação da natureza (Castro; Araújo, 2004). 
      Segundo Handl (2012), a Conferência de Estocolmo se resume em indicar metas e objetivos 
para questões ambientais de maneira muito básica ou simplista, sem preocupações em 
estabelecer normas mais específicas, porém despertou o início de uma consciência global 
importante, principalmente nos movimentos ativistas ambientais internacionais. Já a 
Conferência do Rio em 1992, (ECO 92), tratou de colocar o homem no centro das discussões 
sobre o desenvolvimento sustentável, com uma abordagem mais instrumentalizada e 
normativa, um possível exemplo da mudança positiva diante das discussões sobre o meio 
ambiente. 

Para Ferreira e Salles (2016), a etapa inicial das ações legais com o objetivo de 
disciplinar o uso de recursos naturais no Brasil acontece de maneira discreta, a partir do ano 
1930, com o processo de industrialização durante a reorganização do país promovido pelo 
presidente Getúlio Vargas. Neste período, destacam-se alguns instrumentos legais 
importantes no contexto histórico da legislação ambiental brasileira: o Código das Águas, o 
Código da Mineração e o Código Florestal em (1934).  

Já a segunda fase da estratégia política ambiental brasileira sofreu influência da 
Conferência de Estocolmo, em 1972, marcando o início das relações entre as ações realizadas 
no Brasil com os grandes marcos legais internacionais, e, como resultado, a criação da 
Secretaria Especial do Meio Ambiente (SEMA), por meio do Decreto n° 73.030, de 30 de 
outubro de 1973 (Ferreira; Salles, 2016).     

Entre as Conferências de Estocolmo e a ECO 92, surgiu a Resolução nº 44/228, de 22 de 
dezembro de 1989, durante a Assembleia Geral da ONU, iniciando a ideia da discussão sobre 
os resíduos resultantes do alto consumo, com a defesa de estratégias de gestão para minimizar 
a degradação ambiental e afirmando que “... o manejo ambientalmente saudável dos resíduos 
se encontrava entre as questões mais importantes para a manutenção da qualidade do meio 
ambiente da Terra e, principalmente, para alcançar um desenvolvimento sustentável e 
ambientalmente saudável em todos os países.” Posteriormente, durante a ECO 92, é lançado o 
documento intitulado “Agenda 21”, relatando o compromisso dos Estados em adequar o 
desenvolvimento à preservação ambiental (Chamon; Cardoso; Barros, 2013). 
      A sessão 7 do capítulo 21, da Agenda 21, dispõe sobre as bases para as ações relacionadas 
a problemática dos resíduos:  
 

A existência de padrões de produção e consumo não sustentáveis está 
aumentando a quantidade e variedade dos resíduos persistentes no meio 
ambiente em um ritmo sem precedente. Essa tendência pode aumentar 
consideravelmente as quantidades de resíduos produzidos até o fim do século 
e quadruplicá-los ou quintuplicá-los até o ano 2025. Uma abordagem 
preventiva do manejo dos resíduos centrada na transformação do estilo de 
vida e dos padrões de produção e consumo oferece as maiores possibilidades 
de inverter o sentido das tendências atuais. (Romeiro, 2012, p. 102). 

 
      Frente à tendência consumista global, destacamos quatro objetivos específicos da Agenda 
21 relacionados com a mitigação da problemática dos resíduos (fluxograma 1). O consumo em 
demasia reflete o comportamento global associado ao alto poder econômico da 
industrialização com padrão capitalista, bem como os avanços tecnológicos que resultam em 
produção de materiais descartados de maneira inadequada, sobrecarregando os aterros 
sanitários que consistem em local específico para destinação dos resíduos domésticos e 
oriundos da limpeza urbana sem a participação da coleta seletiva (Abrelpe, 2018).  
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Fluxograma 1 - Objetivos do manejo saudável dos resíduos conforme a Agenda 21 

 
Fonte: Adaptado do Ministério do Meio Ambiente/CPDS. Agenda 21 brasileira (Brasil, 1992). 

Elaboração: as autoras 

 
Autora (2011) destaca a importância do descarte adequado, afirmando que, para 

diminuir os impactos ambientais produzidos e oriundos da alta geração de resíduos sólidos 
na sociedade moderna, cresce, em todo o mundo, a prática do reciclar. Porém o 
comportamento não ambientalista da grande maioria dos indivíduos não pratica o hábito de 
separar os resíduos orgânicos dos recicláveis, proporcionado uma mistura que impossibilita a 
padronização correta e destinação final para o reaproveitamento sustentável. 

Uma das tecnologias mais factível atualmente como destino final dos resíduos sólidos 
é o aterro sanitário, em substituição aos lixões, como estratégia que contribui para a 
preservação de ecossistemas. Entretanto, este equipamento de destinação final possui vida útil 
restrita a até 30 anos e limitação espacial, com necessidade de evitar a sobrecarga desses 
espaços, buscando opções que agreguem diminuição do acúmulo em demasia dos resíduos 
sólidos com oportunidade social aos trabalhadores, que já desempenham a prática do reciclar, 
porém de maneira desorganizada, com necessidade de apoio de políticas públicas efetivas.     

Cunha (2018) propõe que a reciclagem, através da coleta seletiva, é uma alternativa 
amplamente benéfica para a problemática da destinação final dos resíduos sólidos urbanos, 
que consiste em recolher materiais recicláveis (papel, metais, papelão, etc.) separados dos 
resíduos orgânicos. Para essa alternativa ambiental ocorrer de maneira ideal, é necessário o 
funcionamento organizado de cooperativas para catadores de resíduos sólidos que atuam no 
transporte, triagem e beneficiamento desses resíduos, transformando esse problema ambiental 
em objetos geradores de trabalho e renda, além de gerar inclusão socioprodutiva desses 
trabalhadores, também chamados de agentes ambientais.  
 
Política Nacional do Meio Ambiente 
 
     No ano de 1981 é estabelecida no Brasil a Política Nacional do Meio Ambiente (Lei n° 
6.938/81), que tem como objetivo a preservação, melhoria e recuperação da qualidade 
ambiental propícia à vida, visando assegurar no país condições ao desenvolvimento 
socioeconômico, aos interesses da segurança nacional e à proteção da dignidade da vida 
humana. 
       A Lei n° 6.938/81 descreve definições e conceitos básicos como o de meio ambiente, 
degradação, poluição, poluidor e recursos ambientais (quadro 1), além de determinar 
diretrizes, instrumentos, e iniciar importantes discussões sobre a teoria da responsabilidade. 
A grande questão da política ambiental incentivada pelas conferências internacionais é a 
organização da gestão do Estado sobre o controle dos recursos naturais e a determinação de 
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instrumentos econômicos capazes de incentivar as ações produtivas com necessidades 
ambientalmente corretas (CARNEIRO, 2003; SIRVINSKAS, 2005). 
 

Quadro 1 − Conceitos sobre meio ambiente, degradação e poluição 

 
Fonte: Adaptado do Ministério do Meio Ambiente/CPDS. Lei n° 6.938/81 (BRASIL,1981). 

Elaboração: as autoras. 

 
Os conceitos descritos no quadro acima são de grande importância para as futuras 

legislações ambientais que normatizam a gestão dos resíduos no Brasil. Diante da 
caracterização de alguns conceitos básicos inicia-se uma vasta discussão sobre o manejo dos 
resíduos, porém a política relacionada a essa problemática só será instituída no Brasil no ano 
de 2010; antes disso, destaca-se, na Constituição Brasileira de 1988, o artigo 225 afirmando que: 
“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo 
e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever 
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações” (Brasil, 2015) 
      Seguindo os conceitos na Política Nacional do Meio Ambiente em 1981 e o direcionamento 
do artigo 225 da Constituição Federal Brasileira em 1988, o contexto dos resíduos, diante da 
problemática ambiental, passa por uma grande lacuna temporal. Somente em 2007 a temática 
será abordada novamente de maneira legal, com a instituição da Lei Federal do Saneamento 
Básico. 
 
Lei do Saneamento Básico 
 
      Durante o século XIX, ocorreram no Brasil epidemias como a cólera e a varíola, período 
marcado pela difusão de teorias relacionadas à saúde e meio-ambiente, que dificultaram o 
processo de legislação para o saneamento básico. Dentre diversas teorias se destaca a “teoria 
dos miasmas, que considerava que as doenças se originavam das impurezas atmosféricas 
produzidas pela decomposição de substâncias orgânicas” (Murtar; Castro; Heller, 2015, p. 
201). 

Problemas de saúde pública são apontados como parte da necessidade para as 
transformações e ações mitigadoras contra os impactos ambientais que geram risco à 
qualidade da vida humana, porém o marco legal do saneamento básico somente aconteceu em 
5 de janeiro de 2007, com a Lei nº 11.445, que estabelece as diretrizes nacionais para o 
saneamento básico e para a política federal de saneamento básico (Brasil, 2007; Cunha, 2018).     
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Autora (2011) ressalta que a Política Federal do Saneamento Básico merece destaque 
pelo seu foco participativo, onde os serviços públicos de saneamento básico devem estabelecer 
a política pública, através da elaboração do plano de saneamento básico com participação da 
sociedade civil nesta elaboração. Esse planejamento participativo inclui o acesso para todos as 
consultas e audiências públicas, resultando na inserção da sociedade em temáticas 
anteriormente pouco alcançadas. 

Ocorre, nesta etapa legal, a apropriação de alguns conceitos referentes ao saneamento 
e que fazem relação direta com os resíduos sólidos, ilustrados neste estudo no Quadro2: 

 
Quadro 2 − Conceitos sobre Saneamento Básico 

 
Fonte: Adaptado do Ministério do Meio Ambiente/CPDS. Lei nº 11.445/07 (BRASIL,2007). 

Elaboração: a autora. 

 
Destacamos aqui o item 3, que dispõe sobre limpeza urbana, manejo de resíduos 

sólidos e explicita a importância das instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, 
tratamento e destino final do lixo doméstico e do lixo originário da varrição e limpeza de 
logradouros e vias públicas. 
      Uma alternativa amplamente benéfica na gestão de resíduos sólidos urbanos é a reciclagem 
através da coleta seletiva, que consiste em recolher materiais recicláveis (papel, metais, 
papelão, etc.) separados dos resíduos orgânicos. Para essa alternativa ambiental ocorrer de 
maneira ideal, é necessário o funcionamento organizado de cooperativas para catadores de 
resíduos sólidos que atuam no transporte, triagem e beneficiamento desses resíduos, 
transformando esse problema ambiental em objetos geradores de trabalho e renda, além de 
gerar inclusão socioprodutiva desses trabalhadores, também chamados de agentes ambientais. 
(Cunha, 2018)  
      O reconhecimento desses agentes ambientais é estabelecido pela Política Nacional de 
Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305) com incentivo da criação e desenvolvimento de cooperativas, 
e com o objetivo de aquecer a economia, minimizando os impactos negativos à saúde e ao meio 
ambiente.   
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Lei dos Resíduos Sólidos e os Catadores 
 
      Gouveia (2012) relata que, desde a ECO 92, até a Lei 11.445/07, o tema sobre manejo de 
resíduos sólidos é tratado com destaque menor na legislação brasileira, mesmo com estudos 
confirmando que essa problemática tem participação em questões como a emissão de gases de 
efeito estufa, tema muito debatido na comunidade científica atual.  
      Com o objetivo de normatizar e facilitar o entendimento da sociedade civil, dos gestores 
municipais, indústrias, comércio e instituições de saúde, foi sancionada, em 2 de agosto de 
2010, a Lei nº 12.305, intitulada Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), que dispõe, 
entre outros pontos, sobre as ações de saneamento básico que visam adequar o gerenciamento 
dos resíduos de forma segura para proteção à saúde pública e do meio-ambiente, além de 
incentivar a inclusão socioeconômica de catadores de matérias recicláveis, denominados por 
muitos autores como “agentes ambientais” (Santos, 2016). 
      Os catadores de resíduos sólidos atuam (de maneira avulsa ou organizada em 
cooperativas) desde muito antes da instituição da PNRS. Essa classe de trabalhadores vem 
realizando uma função de grande importância ambiental, colaborando significativamente com 
o beneficiamento de diferentes materiais para o ciclo produtivo; gerando economia de energia 
e de matéria prima, e evitando que esses resíduos sejam destinados a aterros que, mesmo 
considerados como uma solução ambientalmente correta, possuem uma vida útil limitada.  
      Dentre os instrumentos mais importantes da Lei nº 12.305 (PNRS), destacamos nesse 
estudo os seguintes itens do capítulo 3, artigo 8, apontados no Fluxograma 2: 
 

Fluxograma 2 - Instrumentos PNRS relacionados com os catadores 

 
Fonte: Adaptado do Ministério do Meio Ambiente/CPDS. Lei nº 12.305/10 (BRASIL, 2010). 

Elaboração: a autora. 

  
CONSIDERAÇÕES FINAIS  
 

As conferências internacionais se mostram de suma importância no processo de 
discussão e elaboração de ações que protejam o meio ambiente, minimizem os impactos 
negativos aos ecossistemas e favoreçam a relação saúde e meio ambiente, incluindo a 
mitigação da problemática dos resíduos sólidos, que pode ser melhorada com o estímulo da 
reciclagem com propostas para educação ambiental e programas de promoção à atividade dos 
catadores de materiais recicláveis.  

Com base no arcabouço legal estimulado pelas discussões geradas após a publicação 
do documento Os Limites do Crescimento, conferências como a Estocolmo 1972 e a ECO 92, 
percebe-se o quanto tardou o início das normatizações que relacionam a problemática dos 
resíduos sólidos com a inserção do catador nesse contexto como agente facilitador do processo 
socioambiental.  

O termo “catador” somente é descrito na PNRS instituída em 2010, ou seja, desde a 
Conferência de Estocolmo até a PNRS são 32 anos de lacuna, refletindo na marginalização 
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dessa ocupação e dificultando o entendimento da sociedade civil sobre a importância de 
inserir o catador como participante ativo na mitigação da problemática dos resíduos sólidos, 
questão que atinge não somente as questões de conservação ambiental, mas altera as 
necessidades socioambiental e de saúde pública. 
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